o _ Iz A B B B -
B | puBLica . @O 5 %! Y *

I
E TRIBUNAIS DE CONTAS _ J. ;i

SINTESE DAS PRINCIPAIS ALTERACOES e NOVAS DIRETRIZES PARA O
CICLO DE 2026 DO PNTP:

A. Definicao de novas diretrizes;

&

Atualizagao das orientagoes preliminares da Cartilha

C. Criacao de 4 novos critérios, sendo 3 relativos a Conselhos Municipais e 1
de emendas parlamentares (todos da matriz do Poder Executivo);

D. Desmembramento de 1 critério na dimensao “Recursos Humanos” (matriz
comum);

E. Adequacao da dimensdao “emendas parlamentares” visando adequacgao a
ADPF 854 STF e Nota Recomendatoéria Conjunta Atricon n° 01/2025 (matriz
do Poder Executivo);

F. Flexibilizacao quanto ao formato dos documentos (gravacao de relatorios)
em 12 critérios;

G. Mudanca de classificacao de critérios (4 critérios classificados de
“recomendado” para “obrigatério” e 1 critério classificado de “obrigatorio”
para “essencial”, conforme detalhado ao longo do documento);

H. Especificagao de filtros minimos de critérios de 6 dimensoes da matriz
comum;

I. Aprimoramento da redacao dos critérios, com vistas a reducao de

subjetividades interpretativas; padronizacao da atualidade nos casos em

que a atualidade corresponde ao ultimo exercicio encerrado; bem como,

atualizacgao das figuras ilustrativas exemplificativas.

NOVAS DIRETRIZES

a. Durante o ciclo e até a conclusao da etapa de garantia da qualidade, os
Tribunais de Contas poderao manter controle de qualidade dos portais que
nao integrarem a amostra selecionada pela Atricon, com vistas a revisao do
resultado inicialmente atribuido, exclusivamente quando identificadas
inconsisténcias, impropriedades ou descumprimento dos critérios
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aplicaveis apos a fase de validacao. Nessas hipoteses, os TCs poderao
promover a revisao da validacao anteriormente realizada, que resultara em
um indice inferior. Essa medida visa induzir a manutencao permanente da
disponibilidade e atualidade das informacoes nos portais;

E possivel a revogacio do selo anteriormente concedido a unidade gestora
caso o Tribunal de Contas, em procedimento fiscalizatorio regularmente
instaurado, constate a ocorréncia de descumprimentos reiterados e
substanciais dos critérios estabelecidos no PNTP;

Oportunizagao obrigatéria de manifestacao as UGs nos casos de perda ou
reducao de selo, exceto nos casos em que a equipe de validacao detectar
indicios de dolo ou erro grosseiro no preenchimento da avaliacao;

Oportunizagao obrigatoria de manifestacao aos TCs nos casos de perda ou
reducao de selo, ap0s a garantia da qualidade;

Entrega de selos obrigatoria pelos TCs, preferencialmente em evento
presencial;

Participacao das equipes técnicas do TCs e coordenadores no grupo de
suporte nacional (WhatsApp);

Participagcao dos controladores internos no grupo de suporte local
(WhatsApp) administrado pelo TC respectivo;

A legitimidade para realizar auto-avaliagao do portal da UG ¢ exclusiva de
servidores (controladores internos), sendo vedada o acesso de consultores
e/ou prestadores de servico no sistema oficial (Avalia).

Os treinamentos, avaliacao de portais, divulgacao de resultados e
coordenacao do PNTP sao prerrogativas exclusivas da Atricon e Tribunais
de Contas, nao havendo autorizacao para empresas realizarem
treinamentos ou divulgar informacoes de resultados ou materiais
disponibilizados do Programa, assim como o uso de nomes, marcas,
contetdo e painéis em portais de empresas ou terceiros ao Sistema
Tribunais de Contas.
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As diretrizes do programa encontram-se descritas a partir do Titulo II -
Levantamento Nacional da Transparéncia Publica da cartilha.

ORIENTA(;@ES PRELIMINARES:

- Retirada do CTRL +F em substituicao ao filtro de pesquisa. A cartilha preserva
a orientacao de dispensa do filtro quando os dados estao todos na mesma tela de
consulta.

Importante: A disponibilizacao de filtro especifico ndo é exigida quando o volume de
informagoes relacionadas ao critério for reduzido. Essa situagdo caracteriza-se
quando todos os dados podem ser apresentados em uma unica pagina, de forma
organizada e facilmente localizavel. Nessas hipoteses, considera-se atendido o item

de verificacao correspondente.

- Informacao expressa de que a declaracao de nao ocorréncia supre alguns dos
itens de verificacao aplicaveis:

Importante: Quando houver a declaracio de inexisténcia da informacdo, serd
considerada atendida a DISPONIBILIDADE, o FILTRO DE PESQUISA E GRAVACAO
DE RELATORIOS (caso seja um item de verificacdo exigido). Quanto a ATUALIDADE
e a SERIE HISTORICA, deve-se observar as informacdes contidas na declaragdo.

-Informacgdo expressa de que a declaragcdo de niao ocorréncia nao supre
informacdes obrigatorias:

Atencdo! A declaragdo de mao ocorréncia ndo deve ser utilizada de forma
indiscriminada como mecanismo para justificar ou suprir indevidamente a omissao
do jurisdicionado quanto a pratica de ato ou a existéncia de instrumento cuja
elaboragdo ou divulgagdo seja legalmente obrigatoria. Por exemplo, a declaracgao de
ndo ocorréncia ndo supre a auséncia de elaboragdo e publicacdo do plano anual de
contratacoes, visto que sua obrigatoriedade decorre do art. 12, §1°, da Lei 14.133 /2021
(a menos que nao haja realizagao de licitagoes ou execugao de contratos).

@ATRicon _tCe 1ol G e aSmgmes O FEI @ASIR e [Wancn NG Q@

lnbimcioniotinskins. % DOSTABUNASODECONTAS  ABRACOMW T TIPS R MAGISTRATURA DF CONTAS - = e



u

D

@) ATRICON

F‘ {0G! an,—I\AUUF LDE - ‘ ' I. l/

A ”7’ ISL[M[‘ ORIENTAGOES

L\!\_ 1A\

- Informacao expressa de que atualizagoes automaticas de paginas diferem de
atualizacao de conteudo:

Destaca-se que as atualizagoes automaticas de paginas (datas geradas pelo sistema
do portal sempre que o usudrio acessa ou hd carregamento de pdgina (stamp
automdtico) — ndo devem ser consideradas para avaliagcdo da atualidade da

informacdo, pois ndo se trata de atualizagdo de contetdo.

- Ajuste da redacao da definicao de filtro de pesquisa para fins do PNTP.

Trata-se do instrumento que permite ao usuario selecionar pardmetros para
localizar informacgoes especificas dentro do conjunto de dados correspondente a cada
critério avaliado, refinando os resultados e direcionando a consulta conforme op¢oes
previamente estruturadas. Ndo se confunde com a ferramenta de pesquisa geral do
portal, que é avaliada em critério proprio.

Considera-se existente o filtro de pesquisa especifico quando, no ambito do critério
analisado, for possivel definir pardmetros, aplicar recortes e executar buscas
direcionadas sobre os dados disponibilizados. Em determinados critérios, poderad
haver os filtros minimos exigidos, os quais deverdo ser observados no momento da

avaliagdo dos portais.

Importante: A disponibilizacgao de filtro especifico ndo é exigida quando o volume de
informagoes relacionadas ao critério for reduzido. Essa situagdo caracteriza-se
quando todos os dados podem ser apresentados em uma unica pagina, de forma
organizada e facilmente localizavel. Nessas hipoteses, considera-se atendido o item

de verificacao correspondente.

AJUSTE DA  REDACAO DE  CRITERIOS/MUDANCA  DE
EXIGENCIA /NOVOS CRITERIOS:

Definicao de filtros minimos de pesquisa para os critérios das dimensodes da
matriz comum:

> Receitas;

> Despesas;
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> Diarias;
> Convénios;
> Licitagoes;

> Contratos

Flexibilizacao quanto ao formato dos documentos aceitos no requisito “gravacao
de relatorios™ passou-se a admitir a divulgacao das informacoes em PDF
pesquisavel nos seguintes critérios:

> 6.3 Divulga a lista de seus estagiarios (matriz comum);

> 6.4 Publica lista dos terceirizados que prestam servicos para o Poder ou
orgao/entidade, contendo, para cada um: nome completo, funcao ou
atividade exercida e nome da empresa empregadora (matriz comum);

> 8.7 Divulga a relacao dos licitantes e/ou contratados sancionados
administrativamente pelo Poder ou 6rgao? (matriz comum);

> 9.3 Divulga a relacao/lista dos fiscais de cada contrato vigente e encerrado?

(matriz comum);
> 20.5 Divulga a pauta das Comissoes (matriz especifica do poder legislativo);

> 20.6 Divulga as atas das sessOes, incluindo a lista de presenca dos

parlamentares em cada sessao (matriz especifica do poder legislativo);

> 21.2 Divulga a pauta das sessdes (matriz especifica do poder judiciario).

> 21.3 Divulga a ata das sessoes de julgamento/deliberativas (matriz especifica
do poder judiciario);

> 22.2 - Divulga a pauta das sessoes (matriz especifica do tribunal de contas);

> 22.3 Divulga a ata das sessOes de julgamento/deliberativas (matriz especifica
do tribunal de contas);

> 22.8 Divulga informacoes técnicas de cunho orientativo (matriz especifica do
tribunal de contas);

> 24.2 Disponibiliza material informativo (matriz especifica da defensoria

publica).
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Padronizacao do critério de atualidade (altimo exercicio encerrado)
Foi padronizado que a atualidade corresponde ao ano anterior (altimo exercicio
encerrado) para os seguintes critérios:
> 3.3 Divulga a lista dos inscritos em divida ativa, contendo, no minimo, o nome
do inscrito e o valor total da divida (matriz comum, aplicavel ao executivo);
> 11.1 Publica a Prestacao de Contas do Ano Anterior (Balanco Geral) (matriz

comum);
> 11.2 Divulga o Relatorio de Gestao ou Atividades (matriz comum);

> 11.3 Divulga a integra da decisao da apreciagao ou julgamento das contas pelo
Tribunal de Contas (matriz comum);
> 114 Divulga o resultado do julgamento das Contas do Chefe do Poder
Executivo pelo Poder Legislativo (matriz comum);
> 1113 Divulga as demonstracdes financeiras (contabeis) acompanhadas dos
pareceres do Conselho Fiscal e da auditoria independente? (matriz estatais);
> 11.14 Pablica o Orcamento de Investimentos da instituicao que compoe a Lei
Orcamentaria Anual? (matriz estatais);
> 1115 Divulga as demonstracdes contabeis auditadas em formato eletrénico
editavel? (matriz estatais);

> 11.16 Divulga o relatorio anual elaborado pelo Comité de Auditoria Estatutario
com informacoes sobre as atividades e os resultados e suas conclusoes e

recomendacgoes? (matriz estatais)

> 11.19 Divulga anualmente relatorio integrado ou de sustentabilidade? (matriz
estatais).

Se o relatério mais atual referir-se ao exercicio 2025, a série historica sera
composta pelos exercicios 2024, 2023 e 2022.

Critério 2.1, inclusio da exigéncia da norma que aprovou a estrutura
organizacional

Redacao original:

2.1 Divulga a sua estrutura organizacional? (matriz comum)
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Nova redacao:

2.1 Divulga a sua estrutura organizacional e a norma que a institui/altera? (matriz
comum)

Disponibilidade:

No sitio, deve constar a integra da norma atualizada que institui/altera a estrutura
organizacional do Poder ou orgdao, bem como a demonstragdao em forma textual ou
grafica, que apresente claramente a relagdo hierarquica entre as suas unidades
(organograma) e a data de atualizacao das informacoes. Para cada Poder, deve-se
observar: [...]

Critério 2.8, ajuste da redacao para dizer que o Poder ou 6rgao deve divulgar no
seu sitio institucional os links de acesso as redes sociais na pagina principal do
site institucional.

2.8 Participa em redes sociais e apresenta, no seu sitio institucional, link de acesso
ao seu perfil? (matriz comum)

Disponibilidade:

O Poder ou orgao deve divulgar os links de acesso as redes sociais na pagina
principal do site institucional, exemplo: Facebook, WhatsApp, Instagram, Twitter,
TikTok.

Critério 3.1, sera exigida a divulgacao dos valores mensais previstos e realizados
para os Orgaos que recebem duodécimos.

3.1 Divulga as receitas do Poder ou 6rgdo, evidenciando sua previsdo e realizacdo?
(matriz comum)

Disponibilidade:
[...]

Para os Poderes Legislativos, Judiciario, Ministérios Publicos, Tribunais de Contas,

Defensorias, Consorcios Publicos e Estatais, considerar o wvalor mensal dos
duodécimos fixados e recebidos, além de outras receitas que porventura auferirem.
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Critério 3.2. Exigéncia da descricdo do codigo da receita por extenso

3.2 Divulga a classificacdo orcamentdria por natureza da receita (categoria
econdmica, origem, espécie)? (matriz comum)

Disponibilidade:

Divulga a classificacdo orcamentaria da receita realizada no minimo por: categoria
econdmica, origem, espécie e desdobramento. Exemplo: 111250 (1- Receitas Correntes; 1
- Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria; 1 - Imposto; 2 - Impostos sobre o
patrimonio; 50 - IPTU). Para fins de transparéncia e compreensibilidade, é necessario
que o portal apresente o cddigo e a descrigdo por extenso.

Critério 4.3 alteracao da classificagio de “obrigatdrio” para “essencial”, com
ajuste da redacao para supressao da referéncia a lista dos empenhos e inclusao,
no texto da disponibilidade, da exigéncia de divulgacao do valor;

4.3 Possibilita a consulta de empenhos com os detalhes do beneficidrio do

pagamento ou credor, o valor, o bem fornecido ou servico prestado e a identificacdo

do procedimento licitatorio origindrio da despesa? (matriz comum)

> Classificagao: Obrigatorie Essencial.
Disponibilidade:

possibilita o acesso individualizado ao

detalhamento de cada um, com as seguintes informacgoes minimas:
- A pessoa fisica ou juridica beneficidaria dos pagamentos (credor);
- 0 valor do empenho;

- Bem fornecido ou servigo prestado (objeto);

Detalhamento da redagao da disponibilidade:

4.4. Publica relacdo das despesas com aquisicoes de bens efetuadas pela instituicdo
contendo: identificacdo do bem, preco unitdrio, quantidade, nome do fornecedor e
valor total de cada aquisicdo? (matriz especificas de estatais)
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Disponibilidade:
Divulga a publicacao das relacoes das despesas com aquisicoes de bens efetuadas

pela instituicdo contendo: identificacdo do bem, preco unitario, quantidade, nome do
fornecedor e valor total de cada aquisigdo.

Para fins de atendimento deste critério, as informacoes devem ser divulgadas de
forma clara, acessivel e facilmente localizavel, preferencialmente em planilha em
formato HTML (vistvel na propria tela de consulta), de modo a possibilitar seu

efetivo uso pela sociedade.

Detalhamento da redacao da disponibilidade:

4.5 Publica informacdes sobre despesas de patrocinio? (matriz especifica estatais)
Disponibilidade:
Disponibilidade:
Divulga informacoes sobre despesas de patrocinio contendo, no minimo:
- Identificacao do projeto ou tniciativa patrocinada;
- Nome do beneficiado;
- CNPJ do beneficiado;
- Valor total do patrocinio concedido;

- Inteiro teor do instrumento juridico que formaliza o patrocinio (contrato, convénio,
acordo, termo etc.).

Detalhamento da redacao da disponibilidade:

4.6. Divulgacdo das informacoes detalhadas sobre a execucdo dos contratos de
publicidade, com nomes dos fornecedores de servicos especializados e veiculos de
divulgacdo, bem como informacoes sobre os totais de valores pagos para cada tipo
de servico e meio de divulgacdo. (matriz especifica estatais)

Disponibilidade:
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Disponibilidade:

Divulgacao das sequintes informagoes detalhadas sobre a execucdo dos contratos de
publicidade:

- Nomes dos fornecedores de servicos especializados;
- Nomes dos veiculos de divulgacao;
- Totais de valores pagos para cada tipo de servigo;

- Totais de valores pagos por meio de divulgacao.

Detalhamento da redacao da disponibilidade:

6.1 Divulga a relacio mominal dos servidores/autoridades/membros, seus
cargos/funcoes, as respectivas lotagoes, as suas datas de
admissdo/exoneracdo/inativagdio e a carga hordaria do cargo/funcdo
ocupada/desempenhada? (matriz comum)

Disponibilidade:

As seguintes informacoes devem ser apresentadas em uma tabela estruturada em
HTML para garantir a transparéncia e o cumprimento dos critérios de divulgacdo:

[]

Detalhamento da redacgao da disponibilidade:
11.2 Divulga o Relatorio de Gestdo ou Atividades? (matriz comum)
Disponibilidade:

Devera ser feita a divulgacdo do relatorio de gestdo ou atividades elaborado pelo
chefe do Poder ou 6rgdo a respeito de sua gestdo no exercicio anterior, abrangendo
os principais resultados sejam nas dreas finalisticas e/ou de gestao.-Geralnente-sae
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Disponibilidade:

Devera ser feita a divulgagdo do relatorio de gestdo ou atividades elaborado pelo
chefe do Poder ou orgdo a respeito de sua gestdo no exercicio anterior, em se¢dao
especifica, abrangendo os principais resultados sejam nas areas finalisticas e/ou de
gestao (dados gerais para o acompanhamento de programas, agoes, projetos e obras
de drgados e entidades). Ainda que as informacoes sejam disponibilizadas em formato
nao editavel (como PDF), o documento deve estar em formato pesquisavel, de modo a

permitir a localizagdo e consulta das informagoes.

O Relatorio de Gestdo ou de Atividades consiste em instrumento de transparéncia e
prestacao de contas destinado a evidenciar, de forma clara, objetiva e organizada, a
atuagdo do Poder ou drgdo publico ao longo de determinado periodo, demonstrando
a aderéncia entre o planejamento institucional, a execucdo das agoes e os resultados

alcancados.
Em geral esses documentos abordam o sequinte:

- Identificacdo institucional, estrutura organizacional, contexto de
atuacdo  (desafios, cendrio econdmico/social), e  principais
condicionantes do periodo (caso tenha havido situacdes supervientes
alheias a vontade do gestor que tenha concorrido para o ndo
atingimento de metas);

- Planejamento e objetivos, com a indicacdao das metas, programas, acoes
ou iniciativas previstas;

- Descricao das atividades desenvolvidas, evidenciando as principais
entregas realizadas;

- Resultados alcancados, com a apresentacdao de indicadores, metas
cumpridas e, sempre que possivel, analise comparativa entre o
planejado e o executado;

- Informacgoes orcamentarias e financeiras, demonstrando a execu¢do
dos recursos publicos vinculados as acoes desenvolvidas;

- Aspectos de governanca e controle, incluindo mecanismos de controle
interno, gestdo de riscos e medidas de transparéncia adotadas.
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ATENCAO: Ndo se considera atendido este critério quando houver divulgagdo de
informagoes fragmentadas, sem consolidacdo em relatorio uUnico; auséncia de
identificacao clara do exercicio a que se refere; publicacdo apenas de noticias,
releases ou pecas de comunicacdo institucional; divulgacdo de relatdrios de
auditoria do Controle Interno; ou apresentagdo exclusivamente de dados
quantitativos e financeiros, sem a devida conexdao com as agoes realizadas, 0s
objetivos e metas estabelecidos e os resultados alcangados.

Ajuste da redagao do critério 6.6, com a inclusao de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”

6.6 Divulga a integra dos editais de concursos e selecoes publicas realizados pelo
Poder ou 6rgdo para provimento de cargos e empregos publicos? (matriz comum)
Série Historica:

Considera-se que existe historico de informagoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado
mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 12.8, com a inclusao de explicacao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”

12.8 Divulga lista de documentos classificados em cada grau de sigilo, contendo pelo
menos o assunto sobre o qual versa a informacdo, a categoria na qual ela se
encontra, o dispositivo legal que fundamenta a classificacdo e o respectivo prazo?
(matriz comum)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado
mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.
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Ajuste da redacao do critério 12.9, com a inclusao de explicacdao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”

12.9 Divulga lista das informacoes que tenham sido desclassificadas nos ultimos 12
(doze) meses? (matriz comum)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informagoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado

mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 16.2, com a inclusao de explicacdao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”

16.2 Divulga os valores da reniincia fiscal prevista e realizada, por tipo ou espécie de
beneficio ou incentivo fiscal? (matriz comum)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado

mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica deverda contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 16.3, com a inclusdo de explicacao sobre a série
histoérica no texto do item “Série historica”.

16.3 Identifica os beneficidrios das desoneracdoes tributdrias (beneficios ou
incentivos fiscais)? (matriz comum)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado

mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.
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Ajuste da redacao do critério 16.4, com a inclusao de explicacao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”

16.4 Divulga informacdes sobre projetos de incentivo a cultura (incluindo
esportivos), identificando os projetos aprovados, o respectivo beneficidrio e o valor
aprovado? (matriz comum)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado
mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 18.1, com a inclusdao de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”.

18.1 Divulga o plano de saude, a programacao anual e o relatdrio de gestao?

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado

mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 19.1, com a inclusdo de explicagdo sobre a série
histoérica no texto do item “Série historica”.

19.1 Divulga o plano de educacdo e o respectivo relatorio de resultados? (matriz
especifica do Poder Executivo)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informagoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado

mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.
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Ajuste da redacao do critério 25.6, com a inclusao de explicaciao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”

25.6 Divulga as atas da assembleia geral? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. Quando o dado

mais recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série
historica devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.9, com a inclusao de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”.

26.9 Extrato das atas de assembleias gerais, quando for o caso? (matriz especifica
estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais

recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar o ano X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.10, com a inclusao de explicacao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”

26.10 Divulga fatos relevantes e comunicados ao mercado, quando houver? (matriz
especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informagoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais

recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.
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Ajuste da redacao do critério 26.15, com a inclusido de explicacao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”.

26.15 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracdo contendo: Explicitacdo dos compromissos
de consecucdo de objetivos de politicas piblicas pela empresa estatal e por suas
subsididrias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de seqguranca
nacional que justificou a autorizacdo de sua criacdo? (matriz especifica estatais)
Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.16, com a inclusdao de explicacao sobre a série
histoérica no texto do item “Série historica”.

26.16 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracdo contendo: Definicdo clara dos recursos a
serem empregados na consecucio de objetivos de politicas piblicas? (matriz
especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacgao do critério 26.17, com a inclusdo de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”.
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26.17 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracdo contendo: Definicdo clara dos impactos
econdmico-financeiros da consecucdo de objetivos de politicas publicas,
mensurdveis por meio de indicadores objetivos? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.18, com a inclusdo de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”.

26.18 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracdo contendo: Informacoes relativas ds
atividades desenvolvidas pela instituicdo? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informagoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.19, com a inclusdo de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”.

26.19 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracio contendo: Informacdes relativas a
estrutura de controle da instituicdo? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.
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Ajuste da redacao do critério 26.20, com a inclusido de explicacao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”.

26.20 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracdo contendo: Informacoes relativas a fatores
de risco? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.21, com a inclusao de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”.

26.21 Publica, mo sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracdo contendo: Dados econdmico-financeiros da
instituicdo? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.22, com a inclusdo de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”

26.22 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselnho de Administracio contendo: Comentdrios dos
administradores sobre o desempenho da instituicdo? (matriz especifica estatais)

Serie Historica:
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Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.23, com a inclusdao de explicacao sobre a série
histoérica no texto do item “Série historica”.

26.23 Publica, no sitio eletronico da instituicdo, carta anual subscrita pelos
membros do Conselho de Administracdo contendo: Informacoes relativas a politicas
e praticas de governanca corporativa da instituicdo? (matriz especifica estatais)
Série Historica:

Considera-se que existe historico de informagoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.25, com a inclusdo de explicacao sobre a série
historica no texto do item “Série historica”.

26.25 Divulga, em nota explicativa ds demonstracoes financeiras anuais, os
seguintes valores, considerados na data de elaboracdo da nota: Maior e menor
remuneracdo pagas a seus empregados e administradores, nelas computadas as
vantagens e beneficios efetivamente percebidos? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.26, com a inclusao de explicacao sobre a série
histdrica no texto do item “Série historica”.
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26.26 Divulga, em nota explicativa ds demonstracdes financeiras anuais, os
sequintes valores, considerados na data de elaboracdo da nota: Saldrio médio dos
empregados e dos administradores, bem como dos membros do Conselho Fiscal e do
Conselho de Administracdo? (matriz especifica estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.27, com a inclusao de explicacao sobre a série
histoérica no texto do item “Série historica”.

26.27 Divulga, em nota explicativa ds demonstracoes financeiras anuais, os
seguintes valores, considerados na data de elaboracdo da nota: Para os empregados,
o valor médio global dos beneficios oferecidos, considerando assisténcias médica e
odontoldgica, auxilios alimentacdo e refeicdo, cesta bdsica, auxilio creche, auxilio
transporte, previdéncia complementar e outros beneficios? (matriz especifica
estatais)

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informagoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais
recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 26.28, com a ajuste da redacao do item “atualidade”
e inclusao de explicacdo sobre a série histdrica no texto do item “Série
historica”
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26.28 Relativamente d exploracdo de atividade econdomica, no que concerne ds
obrigacoes e responsabilidades assumidas em condicoes distintas ds de qualquer
outra empresa do setor privado em que atua, é dada ampla publicidade, no sitio
eletronico da instituicdo, aos contratos, convénios ou ajustes celebrados nessas
condicoes? (matriz especifica estatais)

Atualidade:

Considera-se que as informagoes estdo atualizadas quando as mais recentes tiverem
sido registradas em, no maximo, um ano a partir da data da consulta.

Série Historica:

Considera-se que existe historico de informacgoes quando os dados disponibilizados
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa. Quando o dado mais

recente se referir ao ano imediatamente anterior ao da consulta (X), a série historica
devera contemplar os anos X-1, X-2 e X-3.

Ajuste da redacao do critério 8.1, com a retirada da palavra “preferencialmente”
do texto da disponibilidade.

8.1 Divulga a relacdo das licitacoes em ordem sequencial, informando o nitmero e
modalidade licitatoria, o objeto, a data, o valor estimado/homologado e a situagdo?
(matriz comum)

Disponibilidade:

Deve ser publicada prefereneigtmente em formato de tabela estruturada em HTML, a
listagem das licitacoes em andamento e encerradas no exercicio, obedecendo uma
ordem numérica sequencial, com a indica¢do, no minimo:[...]

Ajuste da redacdo do critério 8.5, com a inclusio de texto explicativo na
disponibilidade

8.5 Divulga a integra das Atas de Adesdo - SRP?
Disponibilidade:
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Na secao relativa as licitagoes e/ou contratos, deve ser possivel acessar a integra das
atas de adesdo de registros de precos (se refere as atas aderidas de outros
entes/orgaos/entidades, as chamadas ‘caronas’).

Alteracao do enunciado do critério 5.1 para inclusao, em seu texto, dos demais
itens ja exigidos na disponibilidade:

5.1 Identifiea Divulga as transferéncias recebidas a partir da celebracio de
convénios/acordos com indicacdo, no minimo, do niimero/ano do convénio/termo
ou ajuste, do valor total previsto dos recursos envolvidos, do valor recebido, do
objeto, da vigéncia, da origem (6rgdo repassador/concedente) e o inteiro teor do
instrumento de convénio/transferéncia? (matriz comum)

Alteracao do enunciado do critério 5.2 para inclusao, em seu texto, dos demais
itens ja exigidos na disponibilidade:

5.2 Identifiea Divulga as transferéncias realizadas a partir da celebracdo de
convénios/acordos/ajustes, com indicacdio, no minimo, do numero/ano do
convénio/termo ou ajuste, do beneficidrio, do objeto, da vigéncia, do valor total
previsto para repasse, do valor concedido e inteiro teor do instrumento de
convénio/termo ou ajuste? (matriz comum)

Alteracao do enunciado do critério 5.3 para inclusido, em seu texto, dos demais
itens ja exigidos na disponibilidade:

5.3 Identifiea Divulga os acordos firmados que ndo envolvam transferéncia de
recursos financeiros, identificando as partes, o nimero/ano do convénio/termo ou
ajuste, o objeto, a vigéncia, as obrigacoes ajustadas e o inteiro teor do instrumento
de convénio/termo ou ajuste?

Alteracao do enunciado do critério 6.4 para inclusdao, em seu texto, dos demais
itens ja exigidos na disponibilidade:
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6.4. Divulga a lista de seus estagidrios, contendo o nome dos estudantes; a data de
contratacdo e a data de término do respectivo contrato? (matriz comum)

Desmembramento de critério
O critério 6.2 foi desmembrado em dois critérios distintos:
Como era:

6.2 Identifica a remuneracio nominal de cada servidor/ autoridade/Membro e a
tabela com o padrdo remuneratorio dos cargos e funcoes?

Como ficou:

6.2 Identifica a remuneracio nominal de cada servidor/autoridade/membro?
(matriz comum)

6.3 Divulga a tabela com o padrdo remuneratorio dos cargos e funcoes? (matriz
comum)

Alteracao de classificagao de critérios:
De “obrigatorio” para “essencial”

4.3 Possibilita a consulta de empenhos com os detalhes do beneficidrio do
pagamento ou credor, o bem fornecido ou servico prestado e a identificacdo do
procedimento licitatorio origindrio da despesa? (matriz comum)

Alteracao de classificagao de critérios:
De “recomendada” para “obrigatorio™:

16.1 Divulga as desoneracdes tributdrias concedidas e a fundamentacdo legal
individualizada.

16.2 Divulga os valores da renuncia fiscal prevista e realizada, por tipo ou espécie
de beneficio ou incentivo fiscal.
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Fundamentacao: alteracao do art. 48 da LC n° 101/2000, promovida pela LC n°
224/2025.

Adequacdo do critério 171 e desdobrando no critério 17.2 (emendas
parlamentares), com alteragao da classificagao do critério 17.1 de “recomendada”
para “obrigatorio”.

O critério foi ajustado para alinhamento a Nota Recomendatdria Conjunta
Atricon n° 01/2025 e a decisdo do Supremo Tribunal Federal na ADPF 854 /DF.

- Uniao - deve divulgar as emendas concedidas aos estados, municipios e Distrito
Federal;

- Estado e Distrito Federal - deve divulgar as emendas de origem federal e
estadual;

- Municipio - deve divulgar as emendas de todas as origens, inclusive as
aprovadas no seu orgamento.

17.1 Identifica as emendas parlamentares federais recebidas, contendo informacées
sobre a origem, a forma de repasse, o tipo de emenda, o nimero da emenda, a
autoria, o valor previsto e realizado, o objeto e funcdo de governo? (matriz
especifica do poder executivo)

17.2 Identifica as emendas parlamentares estaduais e municipais, contendo
informacoes sobre a origem, a forma de repasse, o tipo de emenda, o niimero da
emenda, a autoria, o valor previsto e realizado, o objeto e funcdo de governo?
(matriz especifica do poder executivo)

Alteracao do antigo critério 17.2 classificacao “recomendada”

O critério foi reformulado para ampliar seu escopo e passou a ser 17.3, com
classificacao “obrigatoria™:
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Redacao anterior:
17.2 Demonstra a execucdo orcamentdria e financeira oriunda das ‘emendas pix’?

Nova redacao:

17.3 Demonstra a execucdo orcamentdria e financeira oriunda das emendas
parlamentares recebidas e proprias? (matriz especifica do poder executivo,
classificacio obrigatoria) (antes: somente emendas PIX. Agora: todas as
emendas)

Criacao de critério na dimensao Saude (classificacao recomendada)

18.6 Divulga informacoes atualizadas sobre a composicdo e o funcionamento do
Conselho de Saude? (matriz especifica do poder executivo)

Criacgao de critério na dimensao Educacao (classificacao obrigatoria)

19.3 Divulga informacoes atualizadas sobre a composicdo e o funcionamento do
Conselho do Fundeb? (matriz especifica do poder executivo)

Acréscimo da dimensao Assisténcia Social a dimensao Educagao, com inclusao
de critério classificado como recomendado na matriz especifica do Poder
Executivo:

19.4 Divulga informacoes atualizadas sobre a composicdo e o funcionamento do
Conselho de Assisténcia Social? (matriz especifica do poder executivo)

Ajuste da redacao do critério 20.3, no texto do enunciado e da disponibilidade,
deixando de ser exigida, de forma obrigatoria, a identificagdo especifica do
relator.
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20.3 Divulga projetos de leis e de atos infralegais, bem como as respectivas
tramitacoes (contemplando ementa, documentos anexos, situacdo atual, autor/
relator)?

Disponibilidade:

Trata-se da possibilidade de acessar os projetos de leis e de atos infralegais, bem
como as respectivas tramitagoes, com as sequintes informagoes:

- Ementa;

- Documentos anexos;

- Situagdo atual;

- Autor /relator;

—Retator:

A documentacgdo deve ser disponibilizada, pelo menos, no formato PDF pesquisavel.
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	2.1 Divulga a sua estrutura organizacional e a norma que a institui/altera? (matriz comum) 
	2.8 Participa em redes sociais e apresenta, no seu sítio institucional, link de acesso ao seu perfil? (matriz comum) 
	3.1 Divulga as receitas do Poder ou órgão, evidenciando sua previsão e realização? (matriz comum) 
	Disponibilidade: 
	Divulga a classificação orçamentária da receita realizada no mínimo por: categoria econômica, origem, espécie e desdobramento. Exemplo: 111250 (1- Receitas Correntes; 1 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; 1 - Imposto; 2 - Impostos sobre o patrimônio; 50 - IPTU). Para fins de transparência e compreensibilidade, é necessário que o portal apresente o código e a descrição por extenso. 
	4.3 Possibilita a consulta de empenhos com os detalhes do beneficiário do pagamento ou credor, o valor, o bem fornecido ou serviço prestado e a identificação do procedimento licitatório originário da despesa? (matriz comum) 
	4.5 Publica informações sobre despesas de patrocínio? (matriz específica estatais) 
	6.1 Divulga a relação nominal dos servidores/autoridades/membros, seus cargos/funções, as respectivas lotações, as suas datas de admissão/exoneração/inativação e a carga horária do cargo/função ocupada/desempenhada? (matriz comum) 
	11.2 Divulga o Relatório de Gestão ou Atividades? (matriz comum) 
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	12.8 Divulga lista de documentos classificados em cada grau de sigilo, contendo pelo menos o assunto sobre o qual versa a informação, a categoria na qual ela se encontra, o dispositivo legal que fundamenta a classificação e o respectivo prazo? (matriz comum) 
	 
	12.9 Divulga lista das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses? (matriz comum) 
	16.2 Divulga os valores da renúncia fiscal prevista e realizada, por tipo ou espécie de benefício ou incentivo fiscal? (matriz comum) 
	16.3 Identifica os beneficiários das desonerações tributárias (benefícios ou incentivos fiscais)? (matriz comum) 
	16.4 Divulga informações sobre projetos de incentivo à cultura (incluindo esportivos), identificando os projetos aprovados, o respectivo beneficiário e o valor aprovado? (matriz comum) 
	18.1 Divulga o plano de saúde, a programação anual e o relatório de gestão? 
	19.1 Divulga o plano de educação e o respectivo relatório de resultados? (matriz específica do Poder Executivo) 
	25.6 Divulga as atas da assembleia geral? (matriz específica estatais) 
	26.9 Extrato das atas de assembleias gerais, quando for o caso? (matriz específica estatais) 
	26.10 Divulga fatos relevantes e comunicados ao mercado, quando houver? (matriz específica estatais) 
	26.15 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa estatal e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a autorização de sua criação? (matriz específica estatais) 
	26.16 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Definição clara dos recursos a serem empregados na consecução de objetivos de políticas públicas? (matriz específica estatais) 
	26.17 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Definição clara dos impactos econômico-financeiros da consecução de objetivos de políticas públicas, mensuráveis por meio de indicadores objetivos? (matriz específica estatais) 
	26.18 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Informações relativas às atividades desenvolvidas pela instituição? (matriz específica estatais) 
	26.19 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Informações relativas à estrutura de controle da instituição? (matriz específica estatais) 
	26.20 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Informações relativas a fatores de risco? (matriz específica estatais) 
	26.21 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Dados econômico-financeiros da instituição? (matriz específica estatais) 
	26.22 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Comentários dos administradores sobre o desempenho da instituição? (matriz específica estatais) 
	26.23 Publica, no sítio eletrônico da instituição, carta anual subscrita pelos membros do Conselho de Administração contendo: Informações relativas a políticas e práticas de governança corporativa da instituição? (matriz específica estatais) 
	26.25 Divulga, em nota explicativa às demonstrações financeiras anuais, os seguintes valores, considerados na data de elaboração da nota: Maior e menor remuneração pagas a seus empregados e administradores, nelas computadas as vantagens e benefícios efetivamente percebidos? (matriz específica estatais) 
	26.26 Divulga, em nota explicativa às demonstrações financeiras anuais, os seguintes valores, considerados na data de elaboração da nota: Salário médio dos empregados e dos administradores, bem como dos membros do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração? (matriz específica estatais) 
	26.27 Divulga, em nota explicativa às demonstrações financeiras anuais, os seguintes valores, considerados na data de elaboração da nota: Para os empregados, o valor médio global dos benefícios oferecidos, considerando assistências médica e odontológica, auxílios alimentação e refeição, cesta básica, auxílio creche, auxílio transporte, previdência complementar e outros benefícios? (matriz específica estatais) 
	26.28 Relativamente à exploração de atividade econômica, no que concerne às obrigações e responsabilidades assumidas em condições distintas às de qualquer outra empresa do setor privado em que atua, é dada ampla publicidade, no sítio eletrônico da instituição, aos contratos, convênios ou ajustes celebrados nessas condições? (matriz específica estatais) 
	5.1 Identifica Divulga as transferências recebidas a partir da celebração de convênios/acordos com indicação, no mínimo, do número/ano do convênio/termo ou ajuste, do valor total previsto dos recursos envolvidos, do valor recebido, do objeto, da vigência, da origem (órgão repassador/concedente) e o inteiro teor do instrumento de convênio/transferência? (matriz comum) 
	5.2 Identifica Divulga as transferências realizadas a partir da celebração de convênios/acordos/ajustes, com indicação, no mínimo, do número/ano do convênio/termo ou ajuste, do beneficiário, do objeto, da vigência, do valor total previsto para repasse, do valor concedido e inteiro teor do instrumento de convênio/termo ou ajuste? (matriz comum) 
	5.3 Identifica Divulga os acordos firmados que não envolvam transferência de recursos financeiros, identificando as partes, o número/ano do convênio/termo ou ajuste, o objeto, a vigência, as obrigações ajustadas e o inteiro teor do instrumento de convênio/termo ou ajuste? 
	18.6 Divulga informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do Conselho de Saúde? (matriz específica do poder executivo) 
	19.4 Divulga informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do Conselho de Assistência Social? (matriz específica do poder executivo) 
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